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S2­C4T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10865.001914/2007­56 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2402­004.565  –  4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  09 de março de 2016 

Matéria  COOPERATIVA DE TRABALHO 

Recorrente  ITAÚNA INDÚSTRIA DE PAPEL LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/04/2005 a 30/03/2007 

SERVIÇOS PRESTADOS POR  INTERMÉDIO DE COOPERATIVAS DE 
TRABALHO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

A  partir  de  03/2000  tornou­se  devida  por  parte  da  empresa  tomadora 
(contratante) a contribuição de 15% (quinze por cento) sobre o valor bruto da 
nota fiscal ou fatura de prestação de serviços relativamente a serviços que lhe 
são  prestados  por  cooperados  por  intermédio  de  cooperativas  de  trabalho; 
contudo, uma vez declarada a inconstitucionalidade da cobrança em decisão 
definitiva do STF, por força do artigo 62­A do Regimento Interno do CARF, 
aprovado pela Portaria MF n° 256, de 22/06/2009, as turmas deste Conselho 
devem reproduzir o mesmo entendimento em seus acórdãos. 

JUROS DE MORA. SELIC. APLICAÇÃO 

É  cabível  a  cobrança  de  juros  de mora  sobre  os  débitos  para  com  a União 
decorrentes  de  tributos  e  contribuições  administrados  pela  Secretaria  da 
Receita Federal do Brasil  com base na taxa referencial do Sistema Especial 
de Liquidação e Custódia ­ SELIC. 

MULTA DE MORA. 

Aplica­se  aos  processos  de  lançamento  fiscal  dos  fatos  geradores  ocorridos 
antes da vigência da MP 449 a multa prevista no artigo 35 da Lei nº 8.212, de 
24/07/91, nos percentuais vigentes à época de ocorrência dos fatos geradores. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

É vedado ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar dispositivo 
de lei vigente sob fundamento de inconstitucionalidade. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
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  10865.001914/2007-56  2402-004.565 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 09/03/2016 COOPERATIVA DE TRABALHO ITAÚNA INDÚSTRIA DE PAPEL LTDA FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Provido em Parte Crédito Tributário Mantido em Parte CARF Julio Cesar Vieira Gomes  2.0.1 24020045652016CARF2402ACC  Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
 Período de apuração: 01/04/2005 a 30/03/2007
 SERVIÇOS PRESTADOS POR INTERMÉDIO DE COOPERATIVAS DE TRABALHO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
 A partir de 03/2000 tornou-se devida por parte da empresa tomadora (contratante) a contribuição de 15% (quinze por cento) sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho; contudo, uma vez declarada a inconstitucionalidade da cobrança em decisão definitiva do STF, por força do artigo 62-A do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 256, de 22/06/2009, as turmas deste Conselho devem reproduzir o mesmo entendimento em seus acórdãos.
 JUROS DE MORA. SELIC. APLICAÇÃO
 É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a União decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC.
 MULTA DE MORA.
 Aplica-se aos processos de lançamento fiscal dos fatos geradores ocorridos antes da vigência da MP 449 a multa prevista no artigo 35 da Lei nº 8.212, de 24/07/91, nos percentuais vigentes à época de ocorrência dos fatos geradores.
 INCONSTITUCIONALIDADE.
 É vedado ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar dispositivo de lei vigente sob fundamento de inconstitucionalidade.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar parcial provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto do relator. Vencido o Conselheiro João Bellini Junior, que não conhecia de ofício a matéria relativa à contribuição previdenciária a cargo da cooperativa de trabalho.
 
 João Bellini Junior - Presidente 
 
 Julio Cesar Vieira Gomes - Relator
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: JOAO BELLINI JUNIOR, JULIO CESAR VIEIRA GOMES, ALICE GRECCHI, IVACIR JULIO DE SOUZA, NATHALIA CORREIA POMPEU, LUCIANA DE SOUZA ESPINDOLA REIS, AMILCAR BARCA TEIXEIRA JUNIOR e MARCELO MALAGOLI DA SILVA. 
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra decisão de primeira instância que julgou procedente o lançamento fiscal realizado em 12/07/2007 para constituição de crédito sobre serviços contratados por intermédio de cooperativa de trabalho, pagamento da folha de salários e adicional de GILRAT. Segue transcrição de trecho da decisão recorrida:
ASSUNTO: CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOCIAIS
Período de apuração: 01/04/2005 a 30/03/2007 
MULTA E JUROS MORATÓRIOS.
As contribuições sociais, não recolhidas nas épocas próprias, estão sujeitas à multa e aos juros.equivalentes à taxa SELIC, ambos de caráter irrelevável.
CONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS.
É vedado à Administração Pública o exame da Constitucionalidade das Leis.
Lançamento Procedente
...
Trata a presente Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - DEBCAD nº 37.077.181-8, de contribuições sociais devidas à Seguridade Social, correspondentes à parte da empresa, ao financiamento dos beneficios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho, inclusive o adicional destinado ao financiamento da aposentadoria especial, conforme previsto no art. 57, S 6°, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.732/98, e as destinadas a Terceiros - SALÁRIO EDUCAÇÃO, INCRA, SESI SENAI e SEBRAE, incidentes sobre a remuneração de segurados empregados.
Trata ainda a referida Notificação de contribuições sociais devidas à Seguridade Social, correspondentes à parte da empresa incidentes sobre a remuneração de contribuintes individuais e sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de serviços, relativamente a serviços médicos prestados pela UNIMED.
Os valores foram apurados através dos documentos apresentados e declarados em Guia de Recolhimento do FGTS e Informações a Previdência Social - GFIP, tudo de conformidade com o contido no Relatório Fiscal e demais Anexos integrantes da Notificação, no montante de R$ 1.372.309,05 (um milhão, trezentos e setenta e dois mil, trezentos e nove reais e cinco centavos), consolidado em 12/07/07.
Contra a decisão, o recorrente interpôs recurso voluntário, onde se reiteram as alegações trazidas na impugnação:
- Multa. Em decorrência da autuação, a impugnante fica sujeita ao pagamento de débito, bem como da elevada multa de 25% sobre o montante devido a título de tributo, o que configura verdadeiro confisco. O confisco, no direito brasileiro, é permitido apenas em uma hipótese, a do artigo 243, CR, assim requer que seja a presente impugnação recebida, devidamente processada, e, ao final, acolhida, para que seja aplicada multa inferior, qual seja, da importância de 02% sobre o valor do débito, utilizando-se como parâmetro o Código de Defesa do Consumidor.
- Dos Juros. Conforme se observa do Auto de Infração, a impugnante foi submetida aos juros de Taxa Selic, o que vem sendo afastado pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a alegação de sua inconstitucionalidade. Aplicada a taxa Selic, há aumento de tributo, sem lei específica que lhe autorize, o que infringe o princípio constitucional da estrita legalidade tributária, bem como o princípio da anterioridade, da indelegabilidade e da segurança jurídica.
Ante o exposto, requer seja afastada a aplicação da Taxa Selic no caso em comento, tendo em vista sua absoluta inconstitucionalidade, como medida da mais lídima justiça.
É o Relatório.
 Conselheiro Julio Cesar Vieira Gomes, Relator
Verifico o cumprimento dos pressupostos de admissibilidade e passo a examinar o recurso voluntário.
Inicialmente, ressalta-se que o recorrente não recorreu contra a parte do lançamento referente a contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, adicional de GILRAT e sobre o valor das notas fiscais emitidas por cooperativa de trabalho de médico. O recurso voluntário cinge-se aos acréscimos legais, isto é, multa e juros moratórios. Contudo, em razão de decisão definitiva do STF que reconheceu a inconstitucionalidade, examinaremos de ofício a contribuição sobre os valores relativos a contratos com cooperativa de trabalho.
SELIC
O Supremo Tribunal Federal decidiu pela constitucionalidade da incidência da taxa SELIC para fins de acréscimos legais de tributos:
RE 582461 / SP - SÃO PAULO RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. GILMAR MENDESJulgamento: 18/05/2011 Órgão Julgador: Tribunal Pleno Publicação REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-158 DIVULG 17-08-2011 PUBLIC 18-08-2011 EMENT VOL-02568-02 PP-00177 Parte(s) RELATOR : MIN. GILMAR MENDES RECTE.(S) : JAGUARY ENGENHARIA, MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA ADV.(A/S) : MARCO AURÉLIO DE BARROS MONTENEGRO E OUTRO(A/S)RECDO.(A/S) : ESTADO DE SÃO PAULO PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO INTDO.(A/S) : UNIÃO PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
Ementa 1. Recurso extraordinário. Repercussão geral. 2. Taxa Selic. Incidência para atualização de débitos tributários. Legitimidade. Inexistência de violação aos princípios da legalidade e da anterioridade. Necessidade de adoção de critério isonômico. No julgamento da ADI 2.214, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ 19.4.2002, ao apreciar o tema, esta Corte assentou que a medida traduz rigorosa igualdade de tratamento entre contribuinte e fisco e que não se trata de imposição tributária. 3. ICMS. Inclusão do montante do tributo em sua própria base de cálculo. Constitucionalidade. Precedentes. A base de cálculo do ICMS, definida como o valor da operação da circulação de mercadorias (art. 155, II, da CF/1988, c/c arts. 2º, I, e 8º, I, da LC 87/1996), inclui o próprio montante do ICMS incidente, pois ele faz parte da importância paga pelo comprador e recebida pelo vendedor na operação. A Emenda Constitucional nº 33, de 2001, inseriu a alínea �i� no inciso XII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal, para fazer constar que cabe à lei complementar �fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço�. Ora, se o texto dispõe que o ICMS deve ser calculado com o montante do imposto inserido em sua própria base de cálculo também na importação de bens, naturalmente a interpretação que há de ser feita é que o imposto já era calculado dessa forma em relação às operações internas. Com a alteração constitucional a Lei Complementar ficou autorizada a dar tratamento isonômico na determinação da base de cálculo entre as operações ou prestações internas com as importações do exterior, de modo que o ICMS será calculado "por dentro" em ambos os casos. 4. Multa moratória. Patamar de 20%. Razoabilidade. Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A aplicação da multa moratória tem o objetivo de sancionar o contribuinte que não cumpre suas obrigações tributárias, prestigiando a conduta daqueles que pagam em dia seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a multa moratória cumpra sua função de desencorajar a elisão fiscal, de um lado não pode ser pífia, mas, de outro, não pode ter um importe que lhe confira característica confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros tributos. O acórdão recorrido encontra amparo na jurisprudência desta Suprema Corte, segundo a qual não é confiscatória a multa moratória no importe de 20% (vinte por cento). 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.
Decisão O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, conheceu do recurso extraordinário, contra o voto da Senhora Ministra Cármen Lúcia, que dele conhecia apenas em parte. No mérito, o Tribunal, por maioria, negou provimento ao recurso extraordinário, contra os votos dos Senhores Ministros Marco Aurélio e Celso de Mello. Votou o Presidente, Ministro Cezar Peluso. Em seguida, o Presidente apresentou proposta de redação de súmula vinculante, a ser encaminhada à Comissão de Jurisprudência, com o seguinte teor: �É constitucional a inclusão do valor do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS na sua própria base de cálculo.� Falaram, pelo recorrido, o Dr. Aylton Marcelo Barbosa da Silva, Procurador do Estado e, pelo amicus curiae, a Dra. Cláudia Aparecida de Souza Trindade, Procuradora da Fazenda Nacional. Ausentes, justificadamente, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa e, em viagem oficial à Federação da Rússia, o Senhor Ministro Ricardo Lewandowski.
Plenário, 18.05.2011.
A recorrente, embora tenha declarado em seus documentos como devidas as contribuições, insurge-se contra a cobrança em tese � seriam inconstitucionais os dispositivos legais; no entanto, o artigo 26-A do Decreto n° 70.235/72 restringe a atuação do órgão administrativo no sentido de afastar dispositivo legal vigente:
Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Multa de mora
Insurge-se a recorrente quanto a multa moratória sob a alegação de que deveriam ser aplicadas as regras do Código de Defesa do Consumidor, pois o percentual cobrado pela legislação tributária teriam efeito confiscatório.
 Contudo, tal alegação, ao menos no processo administrativo, mostra-se improcedente, já que à época de ocorrência dos fatos geradores vigia dispositivo legal específico:
Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos:
 I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em notificação fiscal de lançamento: 
 a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação; 
 b) quatorze por cento, no mês seguinte;
 c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da obrigação;
 II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento:
 a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação;
 b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da notificação;
 c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS; 
 d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não inscrito em Dívida Ativa; 
Cooperativa de trabalho
De acordo com o artigo 62-A do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 256, de 22/06/2009, as decisões definitivas de mérito do STF e do STJ na sistemática dos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11/01/1973 devem ser reproduzidas pelas turmas do CARF:
Art. 62-A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
Quanto à contribuição previdenciária sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho, em 25/02/2015 foi publicada a decisão definitiva do STF proferida na sessão de 18/12/2014 no sentido de declará-la inconstitucional:
25/02/2015,Publicado acórdão, DJE, DATA DE PUBLICAÇÃO DJE 25/02/2015 - ATA Nº 16/2015. DJE nº 36, divulgado em 24/02/2015 
...
EMB.DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 595.838 
EMENTA 
Embargos de declaração no recurso extraordinário. Tributário.Pedido de modulação de efeitos da decisão com que se declarou a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. Declaração de inconstitucionalidade. Ausência de excepcionalidade. Lei aplicável em razão de efeito repristinatório. Infraconstitucional.
Assim, tendo se tornado definitiva a decisão do STF resta a esta turma de julgamento reproduzi-la em seus acórdãos.
Voto pelo provimento parcial ao recurso voluntário para que seja excluída a parcela relativa à cooperativa de trabalho.
É como voto.

Julio Cesar Vieira Gomes
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Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  maioria  de  votos,  dar  parcial 
provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto do relator. Vencido o Conselheiro João 
Bellini  Junior,  que  não  conhecia  de  ofício  a matéria  relativa  à  contribuição  previdenciária  a 
cargo da cooperativa de trabalho. 

 

João Bellini Junior ­ Presidente  

 

Julio Cesar Vieira Gomes ­ Relator 

Participaram  do  presente  julgamento  os  conselheiros:  JOAO  BELLINI 
JUNIOR,  JULIO  CESAR  VIEIRA GOMES,  ALICE GRECCHI,  IVACIR  JULIO DE  SOUZA, 
NATHALIA  CORREIA  POMPEU,  LUCIANA  DE  SOUZA  ESPINDOLA  REIS,  AMILCAR 
BARCA TEIXEIRA JUNIOR e MARCELO MALAGOLI DA SILVA.  
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Relatório 

Trata­se de recurso voluntário interposto contra decisão de primeira instância 
que  julgou  procedente  o  lançamento  fiscal  realizado  em  12/07/2007  para  constituição  de 
crédito  sobre  serviços  contratados  por  intermédio  de  cooperativa  de  trabalho,  pagamento  da 
folha de salários e adicional de GILRAT. Segue transcrição de trecho da decisão recorrida: 

ASSUNTO: CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOCIAIS 

Período de apuração: 01/04/2005 a 30/03/2007  

MULTA E JUROS MORATÓRIOS. 

As  contribuições  sociais,  não  recolhidas  nas  épocas  próprias, 
estão  sujeitas  à  multa  e  aos  juros.equivalentes  à  taxa  SELIC, 
ambos de caráter irrelevável. 

CONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS. 

É  vedado  à  Administração  Pública  o  exame  da 
Constitucionalidade das Leis. 

Lançamento Procedente 

... 

Trata a presente Notificação Fiscal de Lançamento de Débito ­ 
DEBCAD  nº  37.077.181­8,  de  contribuições  sociais  devidas  à 
Seguridade  Social,  correspondentes  à  parte  da  empresa,  ao 
financiamento  dos  beneficios  concedidos  em  razão  do  grau  de 
incidência  de  incapacidade  laborativa  decorrentes  dos  riscos 
ambientais  do  trabalho,  inclusive  o  adicional  destinado  ao 
financiamento  da  aposentadoria  especial,  conforme previsto  no 
art.  57,  S  6°,  da  Lei  8.213/91,  na  redação  dada  pela  Lei 
9.732/98, e as destinadas a Terceiros ­ SALÁRIO EDUCAÇÃO, 
INCRA, SESI SENAI e SEBRAE, incidentes sobre a remuneração 
de segurados empregados. 

Trata  ainda  a  referida  Notificação  de  contribuições  sociais 
devidas  à  Seguridade  Social,  correspondentes  à  parte  da 
empresa  incidentes  sobre  a  remuneração  de  contribuintes 
individuais  e  sobre  o  valor  bruto  da  nota  fiscal  ou  fatura  de 
serviços,  relativamente  a  serviços  médicos  prestados  pela 
UNIMED. 

Os  valores  foram  apurados  através  dos  documentos 
apresentados e declarados em Guia de Recolhimento do FGTS e 
Informações a Previdência Social ­ GFIP, tudo de conformidade 
com o contido no Relatório Fiscal e demais Anexos integrantes 
da  Notificação,  no  montante  de  R$  1.372.309,05  (um  milhão, 
trezentos  e  setenta  e  dois  mil,  trezentos  e  nove  reais  e  cinco 
centavos), consolidado em 12/07/07. 
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Contra a decisão, o  recorrente  interpôs recurso voluntário, onde se  reiteram 
as alegações trazidas na impugnação: 

­ Multa. Em decorrência da autuação, a impugnante fica sujeita 
ao  pagamento  de  débito,  bem  como  da  elevada  multa  de  25% 
sobre  o  montante  devido  a  título  de  tributo,  o  que  configura 
verdadeiro  confisco.  O  confisco,  no  direito  brasileiro,  é 
permitido apenas em uma hipótese, a do artigo 243, CR, assim 
requer  que  seja  a  presente  impugnação  recebida,  devidamente 
processada, e, ao  final, acolhida, para que seja aplicada multa 
inferior,  qual  seja,  da  importância  de  02%  sobre  o  valor  do 
débito,  utilizando­se  como  parâmetro  o  Código  de  Defesa  do 
Consumidor. 

­  Dos  Juros.  Conforme  se  observa  do  Auto  de  Infração,  a 
impugnante  foi  submetida  aos  juros  de  Taxa  Selic,  o  que  vem 
sendo  afastado  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça,  sob  a 
alegação de sua inconstitucionalidade. Aplicada a taxa Selic, há 
aumento  de  tributo,  sem  lei  específica  que  lhe  autorize,  o  que 
infringe  o  princípio  constitucional  da  estrita  legalidade 
tributária,  bem  como  o  princípio  da  anterioridade,  da 
indelegabilidade e da segurança jurídica. 

Ante o exposto, requer  seja afastada a aplicação da Taxa Selic 
no  caso  em  comento,  tendo  em  vista  sua  absoluta 
inconstitucionalidade, como medida da mais lídima justiça. 

É o Relatório. 
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Voto            

Conselheiro Julio Cesar Vieira Gomes, Relator 

Verifico  o  cumprimento  dos  pressupostos  de  admissibilidade  e  passo  a 
examinar o recurso voluntário. 

Inicialmente,  ressalta­se  que  o  recorrente  não  recorreu  contra  a  parte  do 
lançamento  referente  a  contribuição  previdenciária  incidente  sobre  a  folha  de  salários, 
adicional de GILRAT e sobre o valor das notas fiscais emitidas por cooperativa de trabalho de 
médico. O recurso voluntário cinge­se aos acréscimos legais, isto é, multa e juros moratórios. 
Contudo,  em  razão  de  decisão  definitiva  do  STF  que  reconheceu  a  inconstitucionalidade, 
examinaremos de ofício a contribuição sobre os valores relativos a contratos com cooperativa 
de trabalho. 

SELIC 

O Supremo Tribunal Federal decidiu pela constitucionalidade da  incidência 
da taxa SELIC para fins de acréscimos legais de tributos: 

RE  582461  /  SP  ­  SÃO  PAULO  RECURSO 
EXTRAORDINÁRIORelator(a):  Min.  GILMAR 
MENDESJulgamento:  18/05/2011  Órgão  Julgador:  Tribunal 
Pleno Publicação REPERCUSSÃO GERAL ­ MÉRITO DJe­158 
DIVULG 17­08­2011 PUBLIC 18­08­2011 EMENT VOL­02568­
02  PP­00177  Parte(s)  RELATOR  :  MIN.  GILMAR  MENDES 
RECTE.(S)  :  JAGUARY  ENGENHARIA,  MINERAÇÃO  E 
COMÉRCIO  LTDA  ADV.(A/S)  :  MARCO  AURÉLIO  DE 
BARROS  MONTENEGRO  E  OUTRO(A/S)RECDO.(A/S)  : 
ESTADO DE SÃO PAULO PROC.(A/S)(ES)  : PROCURADOR­
GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO INTDO.(A/S)  : UNIÃO 
PROC.(A/S)(ES)  :  PROCURADOR­GERAL  DA  FAZENDA 
NACIONAL  

Ementa  1.  Recurso  extraordinário.  Repercussão  geral.  2.  Taxa 
Selic.  Incidência  para  atualização  de  débitos  tributários. 
Legitimidade.  Inexistência  de  violação  aos  princípios  da 
legalidade e da anterioridade. Necessidade de adoção de critério 
isonômico.  No  julgamento  da  ADI  2.214,  Rel.  Min.  Maurício 
Corrêa, Tribunal Pleno, DJ 19.4.2002, ao apreciar o tema, esta 
Corte  assentou  que  a  medida  traduz  rigorosa  igualdade  de 
tratamento  entre  contribuinte  e  fisco  e  que  não  se  trata  de 
imposição  tributária. 3.  ICMS.  Inclusão do montante do  tributo 
em  sua  própria  base  de  cálculo.  Constitucionalidade. 
Precedentes. A base de cálculo do ICMS, definida como o valor 
da  operação  da  circulação  de  mercadorias  (art.  155,  II,  da 
CF/1988, c/c arts. 2º, I, e 8º, I, da LC 87/1996), inclui o próprio 
montante do  ICMS  incidente,  pois ele  faz parte da  importância 
paga pelo comprador e recebida pelo vendedor na operação. A 
Emenda Constitucional nº 33, de 2001,  inseriu a alínea “i” no 
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inciso  XII  do  §  2º  do  art.  155  da  Constituição  Federal,  para 
fazer  constar  que  cabe  à  lei  complementar  “fixar  a  base  de 
cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também 
na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço”. Ora, 
se o texto dispõe que o ICMS deve ser calculado com o montante 
do imposto inserido em sua própria base de cálculo também na 
importação de bens, naturalmente a interpretação que há de ser 
feita é que o imposto já era calculado dessa forma em relação às 
operações  internas.  Com  a  alteração  constitucional  a  Lei 
Complementar  ficou autorizada a dar  tratamento  isonômico na 
determinação  da  base  de  cálculo  entre  as  operações  ou 
prestações  internas  com  as  importações  do  exterior,  de  modo 
que o ICMS será calculado "por dentro" em ambos os casos. 4. 
Multa moratória. Patamar de 20%. Razoabilidade.  Inexistência 
de  efeito  confiscatório.  Precedentes.  A  aplicação  da  multa 
moratória  tem  o  objetivo  de  sancionar  o  contribuinte  que  não 
cumpre  suas  obrigações  tributárias,  prestigiando  a  conduta 
daqueles  que  pagam  em  dia  seus  tributos  aos  cofres  públicos. 
Assim,  para  que  a  multa  moratória  cumpra  sua  função  de 
desencorajar a elisão fiscal, de um lado não pode ser pífia, mas, 
de outro, não pode ter um importe que lhe confira característica 
confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros 
tributos.  O  acórdão  recorrido  encontra  amparo  na 
jurisprudência  desta  Suprema  Corte,  segundo  a  qual  não  é 
confiscatória  a multa moratória  no  importe  de  20%  (vinte  por 
cento). 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento. 

Decisão  O  Tribunal,  por  maioria  e  nos  termos  do  voto  do 
Relator,  conheceu  do  recurso  extraordinário,  contra  o  voto  da 
Senhora Ministra Cármen Lúcia,  que  dele  conhecia apenas  em 
parte. No mérito, o Tribunal, por maioria, negou provimento ao 
recurso  extraordinário,  contra os  votos dos  Senhores Ministros 
Marco  Aurélio  e Celso  de Mello.  Votou  o Presidente, Ministro 
Cezar Peluso. Em seguida, o Presidente apresentou proposta de 
redação de súmula vinculante, a ser encaminhada à Comissão de 
Jurisprudência,  com  o  seguinte  teor:  “É  constitucional  a 
inclusão do valor do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias 
e  Serviços  ­  ICMS  na  sua  própria  base  de  cálculo.”  Falaram, 
pelo  recorrido,  o  Dr.  Aylton  Marcelo  Barbosa  da  Silva, 
Procurador  do  Estado  e,  pelo  amicus  curiae,  a  Dra.  Cláudia 
Aparecida  de  Souza  Trindade,  Procuradora  da  Fazenda 
Nacional.  Ausentes,  justificadamente,  o  Senhor  Ministro 
Joaquim Barbosa e, em viagem oficial à Federação da Rússia, o 
Senhor Ministro Ricardo Lewandowski. 

Plenário, 18.05.2011. 

A recorrente, embora tenha declarado em seus documentos como devidas as 
contribuições, insurge­se contra a cobrança em tese – seriam inconstitucionais os dispositivos 
legais;  no  entanto,  o  artigo  26­A  do  Decreto  n°  70.235/72  restringe  a  atuação  do  órgão 
administrativo no sentido de afastar dispositivo legal vigente: 

Art.  26­A.  No  âmbito  do  processo  administrativo  fiscal,  fica 
vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar 
de  observar  tratado,  acordo  internacional,  lei  ou  decreto,  sob 
fundamento de inconstitucionalidade. 
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Multa de mora 

Insurge­se  a  recorrente  quanto  a  multa  moratória  sob  a  alegação  de  que 
deveriam  ser  aplicadas  as  regras  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor,  pois  o  percentual 
cobrado pela legislação tributária teriam efeito confiscatório. 

 Contudo,  tal  alegação,  ao  menos  no  processo  administrativo,  mostra­se 
improcedente,  já  que  à  época  de  ocorrência  dos  fatos  geradores  vigia  dispositivo  legal 
específico: 

Art. 35. Sobre as contribuições  sociais em atraso, arrecadadas 
pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, 
nos seguintes termos: 

 I  ­  para  pagamento,  após  o  vencimento  de  obrigação  não 
incluída em notificação fiscal de lançamento:  

 a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação;  

 b) quatorze por cento, no mês seguinte; 

 c)  vinte  por  cento,  a  partir  do  segundo  mês  seguinte  ao  do 
vencimento da obrigação; 

 II ­ para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal 
de lançamento: 

 a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento 
da notificação; 

 b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da 
notificação; 

 c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que 
antecedido de defesa, sendo ambos  tempestivos, até quinze dias 
da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência 
Social ­ CRPS;  

 d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da 
decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social ­ CRPS, 
enquanto não inscrito em Dívida Ativa;  

Cooperativa de trabalho 

De acordo com o artigo 62­A do Regimento Interno do CARF, aprovado pela 
Portaria MF  n°  256,  de  22/06/2009,  as  decisões  definitivas  de mérito  do  STF  e  do  STJ  na 
sistemática dos artigos 543­B e 543­C da Lei nº 5.869, de 11/01/1973 devem ser reproduzidas 
pelas turmas do CARF: 

Art.  62­A.  As  decisões  definitivas  de  mérito,  proferidas  pelo 
Supremo Tribunal  Federal  e  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça 
em  matéria  infraconstitucional,  na  sistemática  prevista  pelos 
artigos 543­B e 543­C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, 
Código  de  Processo  Civil,  deverão  ser  reproduzidas  pelos 
conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. 
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Quanto  à  contribuição  previdenciária  sobre  o  valor  bruto  da  nota  fiscal  ou 
fatura de prestação de serviços relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados 
por intermédio de cooperativas de trabalho, em 25/02/2015 foi publicada a decisão definitiva 
do STF proferida na sessão de 18/12/2014 no sentido de declará­la inconstitucional: 

25/02/2015,Publicado acórdão, DJE, DATA DE PUBLICAÇÃO 
DJE  25/02/2015  ­  ATA  Nº  16/2015.  DJE  nº  36,  divulgado  em 
24/02/2015  

... 

EMB.DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 595.838  

EMENTA  

Embargos  de  declaração  no  recurso  extraordinário. 
Tributário.Pedido de modulação de  efeitos da decisão com que 
se  declarou  a  inconstitucionalidade  do  inciso  IV  do  art.  22  da 
Lei  nº  8.212/91,  com  a  redação  dada  pela  Lei  nº  9.876/99. 
Declaração  de  inconstitucionalidade.  Ausência  de 
excepcionalidade.  Lei  aplicável  em  razão  de  efeito 
repristinatório. Infraconstitucional. 

Assim,  tendo  se  tornado  definitiva  a  decisão  do  STF  resta  a  esta  turma  de 
julgamento reproduzi­la em seus acórdãos. 

Voto pelo provimento parcial ao recurso voluntário para que seja excluída a 
parcela relativa à cooperativa de trabalho. 

É como voto. 

 

Julio Cesar Vieira Gomes 
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